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Q~•• ' 'p''-!.o PREFEITURA MUNICIPAL DE ANÍSIO DE ABREU· PIAUÍ 
- Rua Maria da Mercês Ribeiro, nº 406- Centro 

.,... CEP. 64.780-000, Anísio de Abreu· PI. 
, ..................... CNPJ: 06.553.630/0001-70 

ANISIJ II ARO E-MAIL: pmanisiodeabreupi@gmail.com/anisiodeabreu2013@gmail.com 

AVISO DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇO Nº 006/2022 

O Presidente da GPL da Prefeitura Municipal de ANISIO DE ABREU - PI, torna 
público que realizará licitação na modalidade TOMADA DE PREÇO sob o Nº 
006/2022. Tipo: menor preço. Regime de Execução: Empreitada global, 
ADJUDICAÇÃO POR LOTE. Objeto: LOTE 1 • Contratação de empresa para 
CONSTRUÇÃO DE COLÉGIO NA LOCALIDADE BARREIRO DOS DOUCAS, ZONA 
RURAL DO MUNICIPIO DE ANÍSIO DE ABREU - PI; LOTE li • Contratação de 
empresa para CONSTRUÇÃO DE COLÉGIO NA LOCALIDADE BAIXÃO DA 
GAMELEIRA, ZONA RURAL DO MUNICIPIO DE ANÍSIO DE ABREU - PI, Conforme 
Termo de Referência, Anexo 1, nos termos da Lei Nº 8.666/93 e suas alterações. 
Recursos: Consignados no Orçamento Vigente 2022. Vr. Estimado: LOTE 1 - R$ 
1.347.046,04 (Um milhão, trezentos e quarenta e sete mil, quarenta e seis reais e 
quatro centavos), e LOTE li - R$ 1.347.046,04 (Um milhão, trezentos e quarenta e 
sete mil, quarenta e seis reais e quatro centavos) Abertura: 13 de Setembro de 2022, 
às 09:00h, sala da GPL Pref. de Anísio de Abreu- PI. Rua Maria das Mercês, 406 -
Centro. Fone: (89) 3588-1106. 

Anísio de Abreu-PI, 24 de Agosto de 2022. 
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JOSÉ DE ANCHIETA DE SANTANA MAC~DO 
PRESIDENTE DA GPL 
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ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BETANIA • PI 

01 .612.622/0001- 33 

AVISO DE LICITAÇÃO 

A Prefeitura Municipal de Betânia do Piauí, através do Pregoeiro e sua Equipe 
de Apoio, torna público que realizará d o Pregão Ele trônico abaixo citado, d e acordo com o 
que determina a Lei n• 10.520/2010, subsldlarlamente pela Lei n• 8.666/1993 c/c Decreto 
n• 10.024, de 20 de Setembro de 2019, Decreto Federal n• 7.892, de 23 de Janeiro de 2013, 
Lei Municipal ng 002.2021 e a Lei Complementar 123/06 e demais normas pertinentes, bem 
como s e coloca à disposição dos interessados para prestar quaisquer esclarecimentos a 
respeito do certame licitatório. 

► PREGÃO ELETRÔNICO SRP: N' . 031/2022-PMBP 

► PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 059/2022 

► Objeto da licitação: "CONSTITUIÇÃO DE SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA 
FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE DIVERSOS MATERIAIS PERMANENTES, PARA 
ATENDERAS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL D E B ETÂNIA DO PIAUI 
E SUAS SECRETARIAS". 

► CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço POR ITEM 

► MODO DE DISPUTA: ABERTO 

► VALOR ESTIMADO: R $ 270.895,46 (duzentos e setenta mil reais oitocentos e 
noventa e cinco reais e qua r e nta e seis centavos). 

► FONTE DE RECURSO: CORRERÃO Ã CONTA DE RECURSOS ORIUNDOS DE DOTAÇÕES
DO ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO DE BETÂNIA DO PIAU( E OUTROS, PARA O 
EXERC(CIO DE 2022. 

► COPIA DO EDITAL: O EDITAL PODERÁ SER ADQUIRIDO, NA SEDE DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE BETÂNIA DO PIAUf, LOCALIZADA NA RUA FRANCISCO 
DELMONDES, S/N, CENTRO, BETÂNIA DO PIAUf, BEM COMO, ATRAVÉS DOS 
ENDEREÇOS ELETRÔNICOS: HTTPS://WWW.LICITACOES-E.COM.BR, 
HTTPs-//BETANIAQOPIAUI PI GOV BR E 
HTTPS· //SISTEMAS TCE PI GOV BR /LICITACOESWEB (. 

► DATA LIMITE PARA ABERTURA DAS PROPOSTAS: 08/09/2022 às 09h00min. 

► DATA PARA ABERTURA DA SALA DE DISPUTA: 08/09/2022 às 09h30min. 

► LOCAL: POR MEIO DO ENDEREÇO ELETRÔNICO WWW.LICITACOES•E.COM.BR NO 
SITE DO BANCO DO BRASIL. 

Betânia do Piaui - PI, 24 de agosto de 2022. 

Antonio Ferreira de Macedo Junior 

Pregoeiro 

ld:1518EA5108F5D181 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM PRINCIPIO DO PIAUI 
AV CEARA, 735- CENTRO-TEL: 3327-1150 

CNPJ -41.522.194/0001-72 

TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2022 

ATA DE JULGAMENTO DA FASE DE CLASSIFICAÇÃO DAS 
PROPOSTAS 

Às oito horas do dia dezenove de agosto do ano de dois mil e vinte e dois na 
Sala de licitações da Prefeitura Municipal de Bom Princípio do Piauí-PI , situada na 
Avenida Ceará, nº 735, Centro, em Bom Princípio do Piauí-PI, reuniram-se, em sessão 
interna, os membros da Comissão Permanente de Licitações, constituída pela Portaria nº 
100/2022, para deliberar e julgar as propostas de preços apresentadas pelas licitantes 
classificadas e participantes da TOMADA DE PREÇOS nº 001/2022, do tipo menor 
preço global, cujo objeto é a execução dos serviços de engenharia para reforma da 
Unidade Mista de Saúde na sede do município de Bom Princípio do Piauí(PI). Após 
análise da CPL e Parecer Técnico do Engenheiro Civil do município, cópia em anexo, à 
Comissão Permanente de Licitações uma vez cumpridas as exigências do edital do 
certame resolve, desclassificar a proposta da empresa A & G CONSTRUÇÕES E 
SERVIÇOS, por apresentar preço inexequível, a GPL decidiu ainda declarar classificada 
por apresentar a proposta mais vantajosa, e em conformidade com o edital do certame a 
licitante E DE A CARVALHO SERVIÇOS E CONSTRUÇÃO, com o valor global de R$ 
230.003,02 (duzentos e trinta mil, três reais e dois centavos). O Presidente da 
Comissão Permanente de Licitações determinou a publicação do resultado da fase de 
classificação de propostas no Diário Oficial dos Municípios. Nada mais havendo a tratar, 
deu-se por encerrada a presente sessão, cujo termo depois de lido e achado conforme foi 
devidamente assinado ,pelos me da (comissão Permanente de Licitações, 
encerrada às nove horas e quatorze mip 
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LET(CIA MARIA VIEIRA FONTENELE ALBUQUERQUE 
Membro da Comissão Pennanente de Licitações 

ld:167C2FC9667FDOC6 

ESTADO DO PIAUI 
Câmara Municipal de Bom Jesus 
Rua Clayton dos Santos, S/N - Judite Piaulino - Fone/Fax: (89) 3S62-1000 
CNPJ: 01.623.011/0001-00 - CEP 64.900,000 - Bom Jesus-PI. 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

INSTRUMENTO: PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 001/2022/Adesão. 

OBJETO: A finalidade deste Primeiro Termo Aditivo é prorrogar o prazo de vigência do Contrato 
n° 001/2022/Adesão, vinculado ao~ de Adesão n° 002/2021/CMBl, celebrado em 
19 de janeiro de 2022, entre as partes supracitadas, por mais 08 (oito) meses, estendendo o 
seu prazo de vigência na forma a seguir: 22 de agosto de 2022 a 22 de abril de 2023, nos 
termos do art. 57, inciso II, da Lei n' 8.666/93. 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE BOM JESUS, com inscrição no CNPJ sob o nº 
Ol.613.011/0001-00, situada na Rua Clayton dos Santos, 5/N - Judite Piauilino, CEP 64.900-000, 
Bom Jesus-PI, neste ato representada por seu Representante Legal, o Sr. Odair José Fonseca de 
Castro, brasileiro, casado, vereador, inscrito no CPF nº 451.795.733-00, residente domici liado em 
Bom Jesus-PI. 

CONTRATADA: LOCAR EMPREENDIMENTOS EIREU, inscrita no CNPJ n° 
11.054.901/0001-82, com sede na Av. Rodoviária, n° 82, centro,CEP 65.840-000, São Raimundo 
das Mangabeiras-MA, neste ato representada pelo Sr. Rodrigo Botelho Melo Coelho, portador 
do RG n° 1337265 SSP·PI e CPF n° 747.144.653·68, residente e domiciliado na Rua do Jardim, n° 
95, Bairro Centro, São Raimundo das Mangabeiras/MA, CEP 65.840-000. 

Data da assinatura : 08 de agosto de 2022. 

Signatários: Odalr José Fonseca de castro, pela CONTRATANTE, e Rodrigo Botelho Melo 
Coelho, pela CONTRATADA. 

Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas e condições do Contrato original, anteriormente 
acordadas. 
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